


necessitam de solicitar o reembolso de im-
posto depois de comprar os artigos de reemb-
olso de imposto nas lojas de reembolso de im-
posto com o Serviço de Compra & Reembolso, 
devem pedir o Formulário de Solicitação e a 
factura às lojas.

2. Garantia da Pré-Autorização. Para usar o 
Serviço de Compra & Reembolso, os viajantes 
estrangeiros precisam de fornecer a garantia 
da pré-autorização do cartão de crédito, e assi-
nar o consentimento. Os viajantes estrangeiros 
recebem o pré-pagamento igual ao reembolso 
de imposto no local.

3. Aprovação das Alfândegas. Nos portos 
de partida, os viajantes estrangeiros devem 
fornecer os artigos de reembolso de imposto, o 
Formulário de Solicitação, a factura e o ID válido 
às alfândegas para a aprovação. Depois da 
aprovação, as alfândegas assinam no Formulário 
de Solicitação.

4. Aprovação das Agências. Os viajantes 
estrangeiros solicitam o reembolso do IVA às 
agências com o ID válido como o passaporte, 
o Formulário de Solicitação verificado pelas 
alfàndegas e a factura. Caso aprovado, as agên-
cias liberam a garantia da pré-autorização; caso 
não aprovado, as agências cobram o pré-paga-
mento via a pré-autorização.

O IVA é calculado de acordo com a factura 
dos artigos (IVA incluído). Desde 1 de Abril de 
2019, os artigos aplicáveis à taxa de 13%, a taxa 
do reembolso de imposto é 11%; os artigos 
aplicáveis à taxa de 9%, a taxa do reembolso de 
imposto é 8%. A fórmula do cálculo é:

A moeda do reembolso de imposto é rmb.

O reembloso de imposto pode ser em 
dinheiro ou por transferência bancária. Se a 
montante do reembolso não supera 20,000 
rmb, pode ser em dinheiro ou por transferên-
cia bancária; se a montante do reembolso 
supera 20,000 rmb, é por transferência 
bancária.

Processo do Reembolso de Imposto de 
Partida

1. Compra dos Artigos de Reembolso 
de Imposto. Os viajantes estrangeiros que ne-
cessitam de solicitar o reembolso de imposto 
depois de comprar os artigos de reembolso 
de imposto nas lojas de reembolso de impos-
to, devem pedir o Formulário de Solicitação e 
a factura às lojas.

2. Aprovação das Alfândegas. Nos portos 
de partida, os viajantes estrangeiros devem 
fornecer os artigos de reembolso de imposto, 
o Formulário de Solicitação, a factura e o ID 
válido às alfândegas para a aprovação. Depois 
da aprovação, as alfândegas assinam no For-
mulário de Solicitação.

O ID válido refere-se ao passaporte, pass-
aporte para a China continental dos residentes 
de Hong Kong e Macau, passaporte para a 
China continental dos residentes de Taiwan, 
etc. que anotam a última data de entrada dos 
viajantes estrangeiros.

3. Reembolso de Imposto pelas Agências. 
O reembolso de imposto é realizado pelas 
agências nos portos de partida. Os viajantes 
estrangeiros solicitam o reembolso do IVA às 
agências com o ID válido como o passaporte, 
o Formulário de Solicitação verificado pelas 
alfàndegas e a factura.

Processo do Serviço de Compra & Reemb-
olso

1. Compra dos Artigos de Reembolso de 
Imposto. Os viajantes estrangeiros que 
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